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Projeto de Lei nº 21/2021

RENÚNCIA FISCAL

		O Município de Santana do Deserto, através de um projeto de lei visa estabelecer critérios extraordinários e especiais para a quitação dos débitos de natureza tributária vencidos até 31 de dezembro de 2021.

A referida proposição estabelece mecanismos de pagamento dos débitos tributários, com redução dos encargos devidos em percentuais que variam de 0,00% a 100%, com o propósito de criar um estímulo aos contribuintes para a regularização de sua situação fiscal, através da flexibilização do pagamento dos débitos tributários, o que importará na redução da inadimplência. 

Nesse sentido, foram elaborados os estudos decorrentes, através da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, nos moldes da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, conforme se vê abaixo.

O levantamento da situação tributária municipal vigente foi efetuado e, através da estimativa do impacto orçamentário e financeiro e a estimativa de receita da Lei Orçamentária Anual – LOA, não haverá prejuízo ao Município, principalmente porque não afetará as metas fiscais municipais traçadas, pois com a efetivação da medida o Município receberá em um prazo razoável uma receita que não recebeu ao longo dos últimos anos, já que com a renúncia estima-se arrecadar, considerando a possibilidade do recebimento do montante da dívida atualizada do município em 31 de dezembro de 2020 a ordem de R$ 270.735,25 (duzentos e setenta mil setecentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos)
           
Abaixo constam os quadros de previsão inicial da Receita Triênio 2021/2023 e previsão atualizada para o mesmo triênio, a demonstrarem um impacto orçamentário-financeiro favorável ao Município de Santana do Deserto, já que o valor que retornará aos cofres públicos, com a aprovação da presente proposição, representará, ao revés, substancial aumento da receita:

Dívida Ativa em 31/12/2020

	       Descrição
	
	
	
	R$

	Valor dos débitos tributários em 31/12/2020
	
	270.735,27

	Valor de juros e encargos dos débitos tributários em 31/12/2020
	0,00

	Valor da Dívida Ativa em 31/12/2020
	
	
	270.735,27





Previsão Atualizada de Arrecadação para o Triênio 2021/2023

	Descrição
	2021
	2022
	2023
	Total

	Divida Ativa
	148.475,00
	157.894,00
	167506,00
	473.875,00

	Juros e Multas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Soma
	152.800,00
	163.667,00
	175.308,00
	473.875,00




Assim é que, o aumento da receita a ser alcançada representará  ingresso de receita aos cofres públicos municipais, superando a previsão e invertendo o quadro atual de decréscimo das receitas tributárias.

A renúncia de receita tem adequação na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal nº 1.180/2021, que, in verbis dispõe, respectivamente:

Art. 27. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos, isenção ou benefícios de natureza tributária ou financeira, que gere efeitos sobre a receita estimada para o Orçamento de 2022 deverá, para sua aprovação, observar os termos do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 2000, no que couber.
Art. 28. O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá conceder benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e no prazo de vencimento, ou ainda em dia com suas obrigações tributárias, devendo, nesses casos, serem considerados os cálculos da estimativa da receita.

Nesse sentido, a implementação nos moldes apresentados, é de grande alcance social, pois melhora sensivelmente o desempenho da receita municipal, propiciando um razoável volume de quitações de débitos tributários, além de permitir a um grande número de contribuintes a solução de sua situação fiscal.

Ante o planejamento orçamentário e financeiro em questão, constata-se que as medidas objetivadas visam melhorar a arrecadação municipal.
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Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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